
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2007

Acrescenta o art. 216-B ao Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para cominar a pena de castração 
química nas hipóteses em que o autor dos 
crimes tipificados nos arts. 213, 214, 218 e 
224 for considerado pedófilo, conforme o 
Código Internacional de Doenças.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica acrescido ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, o art. 226-A:

Art. 226-A. Nas hipóteses em que o autor dos crimes tipificados 
nos arts. 213, 214, 218 e 224 for considerado pedófilo, conforme o 
Código Internacional de Doenças, fica cominada a pena de castração 
química.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pedofilia é uma doença reconhecida pela comunidade científica 
internacional, que a descreve em seu Código de Doenças, cujas conseqüências 
para a sociedade têm sido das mais gravosas. 
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Menores são psicológica e fisicamente torturados por indivíduos 
cuja formação psíquica apresenta tal deformidade a ponto de os impedirem de 
reabilitar-se perante a sociedade, mesmo se submetidos aos mais modernos e 
refinados tratamentos clínicos. Não é por outro motivo que mesmo em países 
cujo sistema carcerário apresenta o que há de melhor em termos de estrutura 
física e de assistência médica já se propõe que tais indivíduos sejam, 
finalmente, castrados, visando a impedir a reincidência do crime, tida por 
certa, em face das lastimosas estatísticas. 

O projeto em tela visa a debelar essa mazela social em sua 
origem, com a máxima objetividade e o necessário vigor, em prol da 
sociedade.  

Peço aos nobres Pares que considerem o Projeto em tela com o 
mesmo destemor com que o apresento, isolando os receios nos impeçam de 
dar à sociedade a proteção que ela espera do Estado.

 

Sala das Sessões, 

Senador GERSON CAMATA


